
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Fls. 05 

 

ANO XVIII 

Criado pela Lei n° 339/74 – Edição-Extra - Tiragem de 100 (cem) cópias - Em 13 de Janeiro de 2017 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

   
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2017 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Princesa 

Isabel/PB, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE:  

 

Homologar, o resultado da apuração do relatório 

apresentado na licitação sob a modalidade Dispensa de 

Licitação nº 011/2017, e com base no relatório apresentado 

pela CPL, para contratação direta da:  

Pessoa Jurídica: Correio da Paraíba Gráfica e 

Editora Ltda - ME, CNPJ nº 04.309.909/0001-87, 

estabelecida a Av. Dom Pedro II, nº 623, Centro, CEP: 

58.013-420, João Pessoa/PB, com o valor total de R$ 

7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais). 

Direito a: Prestar serviço na publicação de 30 

(trinta) avisos de editais nos classificados no tamanho de 02 

(duas) colunas por 05 (cinco) centímetros, na publicação de 

02 (dois) de notas e comunicados tamanho de ¼ de página, 

01 (uma) assinatura do Jornal Correios da Paraíba Oline, e 

01 (uma) assinatura do exemplar do Jornal Correios da 

Paraíba, e ainda divulgações de ações institucionais do 

município de Princesa Isabel/PB, no Jornal Correio Impresso 

e Correio Oline, conforme projeto básico. 

Publique-se e cumpra-se. 

Princesa Isabel/PB, 12 de janeiro de 2017. 

 
Ricardo Pereira do Nascimento 

Prefeito Constitucional 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2017 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Princesa 

Isabel/PB, no uso de suas atribuições legais,  

 
RESOLVE:  
 
Ratificar na qualidade de Gestor do Município de 

Princesa Isabel/PB, com base nos pareceres da 

Procuradoria, nos autos deste processo a: 

Pessoa Jurídica: Correio da Paraíba Gráfica e 

Editora Ltda - ME, CNPJ nº 04.309.909/0001-87, 

estabelecida a Av. Dom Pedro II, nº 623, Centro, CEP: 

58.013-420, João Pessoa/PB, com o valor total de R$ 

7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais). 

Direito a: Prestar serviço na publicação de 30 

(trinta) avisos de editais nos classificados no tamanho de 02 

(duas) colunas por 05 (cinco) centímetros, na publicação de 

02 (dois) de notas e comunicados tamanho de ¼ de página, 

01 (uma) assinatura do Jornal Correios da Paraíba Oline, e 

01 (uma) assinatura do exemplar do Jornal Correios da 

Paraíba, e ainda divulgações de ações institucionais do 

município de Princesa Isabel/PB, no Jornal Correio Impresso 

e Correio Oline, conforme projeto básico. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com arrimo no inciso 

IV do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Publique-se e cumpra-se. 

Princesa Isabel - PB, 12 de janeiro de 2017. 

 

Ricardo Pereira do Nascimento 

Prefeito Constitucional 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DEPRINCESA ISABEL 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2017 
 
CONTRATANTE: Prefeitura de Princesa Isabel/PB.   
 
CONTRATADA: Correio da Paraíba Gráfica e Editora Ltda - 
ME, CNPJ nº 04.309.909/0001-87, estabelecida a Av. Dom 
Pedro II, nº 623, Centro, CEP: 58.013-420, João Pessoa/PB.  
 
OBJETO: Prestar serviço na publicação de 30 (trinta) avisos 
de editais nos classificados no tamanho de 02 (duas) 
colunas por 05 (cinco) centímetros, na publicação de 02 
(dois) de notas e comunicados tamanho de ¼ de página, 01 
(uma) assinatura do Jornal Correios da Paraíba Oline, e 01 
(uma) assinatura do exemplar do Jornal Correios da 
Paraíba, e ainda divulgações de ações institucionais do 
município de Princesa Isabel/PB, no Jornal Correio Impresso 
e Correio Oline, conforme projeto básico.  
 
VALOR CONTRATADO: Foi o valor total de R$ 7.920,00 
(sete mil novecentos e vinte reais).  
 
VIGÊNCIA: Será até 31 de dezembro de 2017, para a 
realização dos pagamentos, podendo ainda ser prorrogado 
por iguais períodos, caso seja necessário.  
 
RECURSO: Próprios.  
 
FORMA DE PAG.: Será de acordo com a execução dos 
serviços.  
 
DOTAÇÃO: QDD/2017.  
 
DATA DA ASS.: 12 de janeiro de 2017.  
 
PARTES ASS.: Ricardo Pereira do Nascimento (Prefeito 
Constitucional) e o Sr. Josinaldo Apolinário (Pala 
Contratada) 

Princesa Isabel/PB, 12 de janeiro de 2017. 
 

Ricardo Pereira do Nascimento 
Prefeito Constitucional 


